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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas 

e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% 

(dois por cento): (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 

9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 
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internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 

433 e 439 da CNAE 2.0  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 

subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 

subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos 

grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 

decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 

receita bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 

da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 

ocorrer depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 

da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 

ocorrer depois) 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI 
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do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% 

(três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação 

de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) 

dia do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 

18/6/2014) 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 

junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei 

nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes 

regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 

de março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 

forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 

base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo 

recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição 

previdenciária na sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término 

da obra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas 

e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição 

às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 

nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) (Vide Medida Provisória 

nº 669, de 26/2/2015) 
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I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, 

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, 

utilitários, vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 

motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 

autopropelidas. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas geradas 

por empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  
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I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 

equipamentos correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga;  

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; (Inciso originalmente acrescido 

pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 

3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013, e 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, em 

vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; (Inciso 

originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de 

vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no 

DOU de 6/6/2013, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres 

em portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; (VETADO na 

Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 

2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 4911-6 da CNAE 

2.0; e; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei 

nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 

5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, 

de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

XVII a XX - (Incisos acrescidos pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, e 

revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

XXI - (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido no 

caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 
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publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 

9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 

9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão antecipar 

para 1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no caput. (VETADO 

na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos incisos 

I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 2013. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão antecipar para 

4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. O disposto no inciso XII do § 3º do caput deste artigo e no Anexo II desta 

Lei não se aplica:  

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas 

físicas, realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e  

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, que 

comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos alimentícios cuja 

participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da receita total. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 
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c) reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" 

do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 

apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 

empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 

sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8º e somente às atividades 

abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013 e com redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, 

mediante a utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou jurídicas, com ou 

sem vínculo empregatício, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis 

pelos tributos relacionados às operações praticadas pelo consórcio. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

X - no caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da 

construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja 

contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de 

receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição à medida 

do efetivo recebimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no 

DOU Edição Extra de 14/11/2014) 

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas 

nos arts. 7º e 8º, o cálculo da contribuição obedecerá: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 24/11/2014) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 
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quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 

valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da 

razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput 

do art. 7
o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8

o
 e a 

receita bruta total. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 

instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13º 

(décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 

13º (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 

anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades 

for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o 

caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da 

receita bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-veto-137604-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 

substituto tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre 

a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 

enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 

principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo 

aplicado o disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que se 

referem o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas 

as suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Na hipótese do inciso IX do caput, no cálculo da contribuição incidente 

sobre a receita, a consorciada deve deduzir de sua base de cálculo, observado o disposto neste 

artigo, a parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua participação no 

empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 12. As contribuições referidas no caput do art. 7º e no caput do art. 8º podem ser 

apuradas utilizando-se os mesmos critérios adotados na legislação da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do 

pagamento dessas contribuições. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 

26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014)  

§ 13. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 15. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 16. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de 

acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, formada por 

representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem 

como do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7º e 8º serão 

representados na comissão tripartite de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... ................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322479&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545515&seqTexto=58437&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545515&seqTexto=58437&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=328126&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  
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VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

-  VERSÃO 2012  - 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 22 
Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins 
culinários, tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 
21.03, geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 
28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido 
acético (posição 29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em 
volume” determina-se à temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as 
bebidas cujo teor alcoólico, em volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas 
alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na 
posição 22.08. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos 
espumosos” os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 
20 °C em recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos 
classificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade 
e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
estejam registrados no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir 
indicados: 
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Produto Redução (%) 

Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de 
guaraná ou extrato de açaí 

50 

Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas 25 
  

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, 
com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou 
equiparados a industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 
2206.00 e 22.08, ficam sujeitos ao imposto de acordo com a seguinte distribuição 
por classes: 
  
  

CLASSES IPI R$ CLASSES IPI R$ CLASSES IPI R$ 

A 0,14 I 0,61 Q 2,90 

B 0,16 J 0,73 R 3,56 

C 0,18 K 0,88 S 4,34 

D 0,23 L 1,08 T 5,29 

E 0,30 M 1,31 U 6,46 

F 0,34 N 1,64 V 7,88 

G 0,39 O 1,95 X 9,59 

H 0,49 P 2,39 Y 11,70 

        Z 17,39 

 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOT
A (%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas 
gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes 
nem aromatizadas; gelo e neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 15 

 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com 
capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros NT 

 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com 
capacidade nominal igual ou superior a 10 (dez) litros NT 

2201.90.00 - Outros NT 

   

22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, 
adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e 
outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos (sumos) de frutas ou de 
produtos hortícolas, da posição 20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas 
de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 27 

 Ex 01 - Refrescos 27 

2202.90.00 - Outras 27 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 

 Ex 02 – Néctares de frutas   0 

 Ex 03 - Cerveja sem álcool 27 
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 Ex 04 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Portaria 
nº 222, de 24 de março de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância 
Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da 
Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros 27 

 Ex 05 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução 
RDC nº 273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, do Ministério da Saúde 27 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 40 

 Ex 01 - Chope 40 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; 
mostos de uvas, excluindo os da posição 20.09.  

2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 20 

2204.10.90 Outros 20 

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou 
interrompida por adição de álcool:  

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29 -- Outros  

2204.29.1 Vinhos  

2204.29.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.19 Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.20 Mostos 10 

2204.30.00 - Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou 
substâncias aromáticas.  

2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 30 

2205.90.00 - Outros 30 

   

2206.00 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, hidromel); 
misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas 
com bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas 
noutras posições.  

2206.00.10 Sidra 10 

2206.00.90 Outras 10 

 Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14% 40 

   

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, 
igual ou superior a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, 
desnaturados, com qualquer teor alcoólico.  

2207.10 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 80 % vol  

2207.10.10 Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela 
ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 
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2207.10.90 Outros 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela 
ANP NT 

 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 

2207.20 - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico  

2207.20.1 Álcool etílico  

2207.20.11 Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela 
ANP NT 

2207.20.19 Outros 8 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela 
ANP NT 

2207.20.20 Aguardente 8 

   

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, 
inferior a 80 % vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas.  

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60 

2208.30 - Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, em recipientes 
de capacidade superior ou igual a 50 l 60 

         Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte ("malt Whisky") 
com teor 

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cevada 
maltada 30 

 Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais ("grain Whisky") 
com teor alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de 
cereal não maltado adicionado ou não de cevada maltada 30 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l 60 

2208.30.90 Outros 60 

2208.40.00 - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, 
de produtos da cana-de-açúcar 60 

2208.50.00 - Gim (gin) e genebra 60 

2208.60.00 - Vodca 60 

2208.70.00 - Licores 60 

2208.90.00 - Outros 60 

 Ex 01 - Álcool etílico 8 

 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40 

   

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para 
usos alimentares. 0 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

Altera os valores constantes da tabela do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e 

altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 

2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 

de junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 

2002.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do 

disposto no art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, aos estabelecimentos 

envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas classificadas no Capítulo 22 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, não mencionadas no art. 58-A da Lei referida 

neste artigo. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

Art. 7º (Revogado pela retificação da Medida Provisória nº 602, de 28/12/2012, 

publicada no DOU de 15/1/2013,  convertida na Lei nº 12.809, de 15/5/2013) 
................................................................................................................................... .................................................. 

.....................................................................................................................................................................................  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-602-28-dezembro-2012-774894-retificacao-138742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-602-28-dezembro-2012-774894-retificacao-138742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12809-15-maio-2013-775974-publicacaooriginal-139801-pl.html
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LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita de 

vendas e na importação de partes utilizadas em 

aerogeradores; prorroga os benefícios 

previstos nas Leis nºs 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 

1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 12.024, de 27 de 

agosto de 2009, e 12.375, de 30 de dezembro 

de 2010; altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 

17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a 

devolução ao exterior ou a destruição de 

mercadoria estrangeira cuja importação não 

seja autorizada; altera as Leis nºs 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, 6.634, de 

2 de maio de 1979, 7.433, de 18 de dezembro 

de 1985, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 

de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, 11.943, de 28 de 

maio de 2009, 10.848, de 15 de março de 

2004, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

12.462, de 4 de agosto de 2011, 9.503, de 23 

de setembro de 1997, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

5.070, de 7 de julho de 1966, 9.472, de 16 de 

julho de 1997, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 6.530, de 
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12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043, 

de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto-

Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 

de agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, 7.789, de 23 de novembro de 1989, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

12.973, de 13 de maio de 2014, 8.177, de 1º de 

março de 1991, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 

de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA LEGISLAÇÃO FISCAL E FINANCEIRA 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção IX 

Da Tributação de Bebidas Frias 

 

Subseção I 

Da Abrangência do Regime Tributário aplicável à Produção e 

Comercialização de Cervejas, Refrigerantes e outras Bebidas 

 

Art. 14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na forma da legislação 

aplicável à generalidade das pessoas jurídicas a Contribuição para o PIS/PASEP, a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, a Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação, a COFINS-Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI devidos pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização e 

comercialização dos produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência do 
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Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011:  

I - 2106.90.10 Ex 02;  

II - 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 2201.10.00;  

III - 22.02, exceto os Ex 01, Ex 02 e Ex 03 do código 2202.90.00; e  

IV - 22.02.90.00 Ex 03 e 22.03.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo, em relação às posições 22.01 e 22.02 da 

TIPI, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, chás, refrescos, cerveja sem álcool, 

repositores hidroeletrolíticos, bebidas energéticas e compostos líquidos prontos para o 

consumo que contenham como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou 

cafeína.  

 

Subseção II 

Do Imposto sobre Produtos Industrializados 

 

Art. 15. As alíquotas do IPI incidente no desembaraço aduaneiro e na saída dos 

estabelecimentos industriais ou equiparados dos produtos de que trata o art. 14 são as 

seguintes:  

I - 6% (seis por cento), para os produtos do inciso IV do art. 14; e  

II - 4% (quatro por cento), para os demais produtos de que trata o art. 14, sem 

prejuízo de eventuais reduções previstas para os produtos que contiverem suco de fruta, 

extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí, nos termos da legislação aplicável.  

§ 1º Na hipótese de saída dos produtos de que trata o art. 14 do estabelecimento 

importador, industrial ou equiparado nos termos do art. 18 para pessoa jurídica varejista ou 

consumidor final, as alíquotas de que trata este artigo ficam reduzidas em:  

I - 22% (vinte e dois por cento) para os fatos geradores ocorridos no ano-

calendário de 2015; e 

II - 25% (vinte e cinco por cento) para os fatos geradores ocorridos a partir do 

ano-calendário de 2016.  

§ 2º As reduções de que trata o § 1º não se aplicam na hipótese em que os 

equipamentos referidos no art. 35 não estejam instalados ou em normal funcionamento, nos 

termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Na hipótese de inobservância do disposto no § 1º, a pessoa jurídica 

adquirente dos produtos de que trata o art. 14 fica solidariamente responsável com o 

estabelecimento importador, industrial ou equiparado pelo recolhimento do imposto que 

deixou de ser pago em decorrência das reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, 

com os acréscimos cabíveis.  

§ 4º O disposto no caput e no § 1º não se aplica na hipótese de saída dos produtos 

de que trata o art. 14 de estabelecimentos industriais ou equiparados de pessoas jurídicas 

optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL.  

§ 5º A partir da publicação desta Lei não será admitida a aplicação das regras de 

suspensão do IPI nas saídas promovidas pelos estabelecimentos industriais e equiparados das 

pessoas jurídicas relacionadas no art. 14.  

 

Art. 16. Observado o disposto no § 1º do art. 15, fica reduzida, nos termos do 

Anexo II desta Lei, a alíquota referida no inciso I do caput do art. 15 incidente na saída dos 
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estabelecimentos industriais das cervejas e chopes especiais classificados no código da TIPI 

referido no inciso IV do art. 14.  

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características necessárias para que os 

produtos relacionados no Anexo II sejam considerados especiais.  

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos no Anexo II 

desta Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total de cervejas e chopes especiais 

da pessoa jurídica fabricante das cervejas e chopes especiais de que trata o caput com a 

produção total de cervejas e chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela 

mantenham quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18.  

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes especiais, 

calculada na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo estabelecido no Anexo II desta Lei 

não poderá aplicar a redução de alíquota de que trata o caput.  

 

Art. 17. Para efeitos do § 1º do art. 15, considera-se varejista a pessoa jurídica 

cuja receita decorrente de venda de bens e serviços a consumidor final no ano-calendário 

imediatamente anterior ao da operação houver sido igual ou superior a 75% (setenta e cinco 

por cento) de sua receita total de venda de bens e serviços no mesmo período, depois de 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica em início de atividade poderá ser considerada 

varejista, desde que atendidos os termos e as condições estabelecidos em ato da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 18. Para efeitos da incidência do IPI, nas operações de revenda dos produtos 

de que trata o art. 14, fica equiparado a industrial o estabelecimento de pessoa jurídica:  

I - caracterizado como controladora, controlada ou coligada de pessoa jurídica que 

industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, na forma definida no art. 243 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - caracterizado como filial de pessoa jurídica que industrializa ou importa os 

produtos de que trata o art. 14;  

III - que, juntamente com pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos 

de que trata o art. 14, estiver sob controle societário ou administrativo comum;  

IV - que apresente sócio ou acionista controlador, em participação direta ou 

indireta, que seja cônjuge, companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de sócio ou acionista controlador de pessoa jurídica que 

industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14;  

V - que tenha participação no capital social de pessoa jurídica que industrializa ou 

importa os produtos de que trata o art. 14, exceto nos casos de participação inferior a 1% (um 

por cento) em pessoa jurídica com registro de companhia aberta junto à Comissão de Valores 

Mobiliários;  

VI - que possuir, em comum com pessoa jurídica que industrializa ou importa os 

produtos de que trata o art. 14, diretor ou de sócio que exerçam funções de gerência, ainda 

que essas funções sejam exercidas sob outra denominação;  

VII - quando tiver adquirido ou recebido em consignação, no ano anterior, mais de 

20% (vinte por cento) do volume de saída da pessoa jurídica que industrializa ou importa os 

produtos de que trata o art. 14.  

 

Art. 19. Na saída dos produtos de que trata o art. 14 de estabelecimento de pessoa 

jurídica industrial ou equiparada na forma do art. 18 que mantenha com a pessoa jurídica 
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transportadora quaisquer das relações mencionadas nos incisos do art. 18, o valor do frete 

integrará a base de cálculo do IPI.  

 

Art. 20. Em caso de descumprimento da equiparação estabelecida pelo art. 18, 

ficam solidariamente responsáveis pelo imposto não pago, com os acréscimos cabíveis, a 

pessoa jurídica produtora, fabricante ou importadora dos produtos de que trata o art. 14 e a 

pessoa jurídica que possua estabelecimento equiparado na forma do art. 18.  

 

Art. 21. Quando a industrialização dos produtos de que trata o art. 14 se der por 

encomenda, o IPI será devido na saída do produto:  

I - do estabelecimento que o industrializar; e  

II - do estabelecimento encomendante, que poderá creditar-se do IPI cobrado 

conforme o inciso I.  

Parágrafo único. O encomendante e o industrial respondem solidariamente pelo 

IPI devido nas operações de que trata o caput.  

 

Art. 22. Sujeita-se ao pagamento do IPI, na condição de responsável, o 

estabelecimento comercial atacadista que possuir ou mantiver produtos de que trata o art. 14 

desacompanhados da documentação comprobatória de sua procedência, ou que deles der 

saída.  

 

Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, as notas fiscais de comercialização dos produtos de que trata o art. 14, emitidas pelo 

estabelecimento industrial ou equiparado, deverão conter a descrição da marca comercial, tipo 

de embalagem e volume dos produtos, para perfeita identificação destes e cálculo do imposto 

devido.  

Parágrafo único. A inobservância ao disposto no caput implicará considerar as 

notas fiscais enquadradas no art. 53 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.  

 

Subseção III 

Da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

 

Art. 24. As alíquotas das contribuições incidentes na importação dos produtos de 

que trata o art. 14 são as seguintes:  

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no caso da 

Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), no caso da 

COFINS-Importação.  

 

Art. 25. As alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita decorrente da 

venda dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:  

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no caso da 

Contribuição para o PIS/PASEP;  

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), no caso da 

COFINS.  

§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista ou consumidor 

final, as alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita decorrente da venda dos 

produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:  
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I - 1,86% (um inteiro e oitenta e seis centésimos por cento), no caso da 

Contribuição para o PIS/PASEP;  

II - 8,54% (oito inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento), no caso da 

COFINS.  

§ 2º As alíquotas de que tratam o caput e o § 1º aplicam-se inclusive sobre a 

receita decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 14 auferida pelas pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, 

exceto sobre as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL.  

§ 3º No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 

14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 10 da 

Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.  

 

Art. 26. Ficam reduzidas, nos termos do Anexo II desta Lei, as alíquotas referidas 

no caput do art. 25, incidentes sobre a receita decorrente da venda das cervejas e chopes 

especiais classificados no código da TIPI referido no inciso IV do art. 14, auferida pela pessoa 

jurídica que os tenha industrializado.  

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características necessárias para que os 

produtos relacionados no Anexo II sejam considerados especiais.  

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos no Anexo II 

desta Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total de cervejas e chopes especiais 

da pessoa jurídica fabricante das cervejas e chopes especiais de que trata o caput com a 

produção total de cervejas e chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela 

mantenha quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18.  

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes especiais, 

calculada na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo estabelecido no Anexo II desta Lei 

não poderá aplicar a redução de alíquota de que trata o caput.  

 

Art. 27. Nas operações de venda dos produtos de que trata o art. 14 por pessoa 

jurídica industrial ou atacadista, o valor do frete integrará a base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS apurada pela pessoa jurídica vendedora dos citados 

produtos.  

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda dos produtos de que 

trata o art. 14, quando auferida pela pessoa jurídica varejista definida na forma do art. 17.  

§ 1º O disposto no caput:  

I - não se aplica às pessoas jurídicas que industrializam ou importam os produtos 

de que trata o art. 14 e às pessoas jurídicas que possuam estabelecimento equiparado a 

industrial nos termos do art. 18;  

II - aplica-se inclusive às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração 

cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.  

§ 2º O disposto no inciso II do § 1º aplica-se inclusive às pessoas jurídicas 

optantes pelo Simples Nacional.  

 

Art. 29. Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da Contribuição para 

o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam o inciso I do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em 
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relação aos produtos de que trata o art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de 

alíquotas estabelecida pelo art. 28.  

 

Art. 30. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa poderá 

descontar créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS em relação à aquisição 

no mercado interno ou à importação dos produtos de que trata o art. 14.  

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno, os créditos de que trata o caput 

correspondem aos valores informados na nota fiscal pelo vendedor, nos termos do art. 36.  

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput de pessoa jurídica 

optante pelo Simples Nacional, os créditos serão calculados mediante a aplicação sobre o 

valor de aquisição constante do documento fiscal de percentual correspondente a:  

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à Contribuição para o 

PIS/Pasep; e  

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em relação à Cofins.  

§ 3º Na hipótese de importação, os créditos de que trata o caput correspondem aos 

valores da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação 

efetivamente pagos na importação dos produtos de que trata o art. 14.  

 

Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração cumulativa, exceto a 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, poderá descontar créditos presumidos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação à aquisição no mercado interno dos 

produtos de que trata o art. 14.  

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno de que trata o caput, os créditos 

presumidos de que trata o caput correspondem aos valores informados na nota fiscal pelo 

vendedor, nos termos do art. 36.  

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput de pessoa jurídica 

optante pelo Simples Nacional, os créditos presumidos serão calculados mediante a aplicação 

sobre o valor de aquisição constante do documento fiscal de percentual correspondente a:  

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à Contribuição para o 

PIS/PASEP; e  

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em relação à COFINS.  

 

Art. 32. Os créditos de que tratam os arts. 30 e 31 somente podem ser utilizados 

para desconto do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devido pela pessoa 

jurídica.  

 

Subseção IV 

Dos Valores Mínimos 

 

Art. 33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI, da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

em função da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da capacidade do recipiente, 

conforme Anexo I desta Lei.  

§ 1º O Poder Executivo poderá alterar os valores mínimos de que trata o caput.  

§ 2º Aplicam-se eventuais reduções previstas para os produtos que contiverem 

suco de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí, nos termos da legislação 

aplicável, sobre os valores mínimos referidos no caput.  
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Subseção V 

Disposições Transitórias 

 

Art. 34. Até 31 de dezembro de 2017, observado o disposto no art. 25, ficam 

reduzidas as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para 

o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, nos termos do Anexo III desta Lei.  

 

Subseção VI 

Disposições Finais 

 

Art. 35. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 14 

ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a 

identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que 

couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, 

limites, condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 

de 2001.  

 

Art. 36. As pessoas jurídicas industriais, importadoras ou comerciais dos produtos 

de que trata o art. 14, exceto as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, deverão 

informar os valores devidos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas notas 

fiscais de saída referentes a suas operações.  

§ 1º Na determinação do valor a ser informado devem ser consideradas as 

reduções de alíquotas cabíveis estabelecidas nesta Lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se inclusive à pessoa jurídica executora da 

encomenda, no caso de industrialização por encomenda.  

 

Art. 37. O art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 16. Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito de que trata 

o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro 

retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo 

imobilizado, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze 

avos).  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 38. O art. 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1º 

a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei poderão descontar crédito, para fins 
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de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à 

importação desses produtos, nas hipóteses:  

.............................................................................................  

§ 6º Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito de que trata 

o § 4º do art. 15 desta Lei relativo à aquisição de vasilhames classificados 

no código 7010.90.21 da Tipi, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 

12 (doze) meses, poderá creditar-se, a cada mês, de 1/12 (um doze avos) do 

valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição 

dos vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 39. O art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:  

 

"Art. 10. ..................................................................................  

§ 1º Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I e V do caput, aplica-se à 

pessoa jurídica encomendante o direito à opção pelo regime especial de que trata o art. 23 da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.  

............................................................................................." (NR) 

 

Seção X 

Dos Créditos de PIS/Cofins para as Concessionárias de Serviços Públicos 

 

Art. 40. (VETADO).  
................................................................................................................................................................................. .... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014 

 

 

Prorroga o prazo para a destinação de recursos 

aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a 

legislação tributária federal; altera as Leis nºs 

8.167, de 16 de janeiro de 1991, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de 

23 de agosto de 1999, 11.281, de 20 de 

fevereiro de 2006, 12.649, de 17 de maio de 

2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, 

de 5 de janeiro de 2007, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, 

de 27 de maio de 2009, e 12.249, de 11 de 

junho de 2010; altera as Medidas Provisórias 

nºs 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga 

dispositivos do Decreto- Lei nº 1.437, de 17 de 

dezembro de 1975, e das Leis nºs 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 11.488, de 15 de junho de 

2007, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 13. Fica instituída taxa pela utilização:  

I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964;  

II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58- T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 1º São contribuintes da taxa as pessoas jurídicas obrigadas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil à utilização dos instrumentos de controle fiscal relacionados nos 

incisos I e II do caput, nos termos da legislação em vigor.  

§ 2º Os valores devidos pela cobrança da taxa são estabelecidos em:  

I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle fornecido para utilização nas 

carteiras de cigarros;  

II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para utilização 

nas embalagens de bebidas e demais produtos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
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III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada pelos 

equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007;  

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 

controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 58-T da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Vide pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 3º As pessoas jurídicas referidas no § 1º poderão deduzir da Contribuição para o 

PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 

correspondente à taxa efetivamente paga no mesmo período.  

§ 4º A taxa deverá ser recolhida mensalmente pelos contribuintes a ela obrigados, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF em estabelecimento 

bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais, até o 25º (vigésimo quinto) dia 

do mês subsequente em relação aos selos de controle fornecidos ou aos produtos controlados 

pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior. (Vide Medida Provisória nº 669, 

de 26/2/2015) 

I - (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

II - (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 5º O produto da arrecadação da taxa será destinado à Casa da Moeda do Brasil, 

considerando a competência atribuída pelo art. 2º da Lei nº 5.895, de 19 de junho de 1973, e 

pelo § 2º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

§ 6º O não recolhimento dos valores devidos da taxa por 3 (três) meses ou mais, 

consecutivos ou alternados, no período de 12 (doze) meses, implica: (Vide Medida Provisória 

nº 669, de 26/2/2015) 

I - suspensão do fornecimento dos selos de controle ao contribuinte devedor; 

(Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

II - interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao seu 

normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o art. 30 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007. (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 

complementares para a aplicação do disposto neste artigo. (Vide Medida Provisória nº 669, de 

26/2/2015) 

§ 8º (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 14. O inciso XIII do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 28. ..................................................................................  

.....................................................................................................  

 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive 

medidores de vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, 

gravação e transmissão dos quantitativos medidos, quando adquiridos por 

pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela sua instalação e manutenção 

ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil;  

.............................................................................................." (NR) 
............................................................................................................................................................. ........................ 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 

mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, 

de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 

de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga 

dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na 

posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos 

contadores de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e 

transmissão dos quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, 

o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do 

selo de controle de que trata o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim 
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de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a 

comercialização de contrafações.  

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, 

o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 

manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º A falta de comunicação de que trata o § 2° deste artigo ensejará a aplicação 

de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

Art. 28. Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei 

deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos 

industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de 

controle de que trata o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964.  

§ 1º O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e 

conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que 

possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no 

estabelecimento industrial fabricante de cigarros.  

§ 2º Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, 

instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 27 

desta Lei nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e 

acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de 

segurança e controle fiscal por ela estabelecidos.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

 

Art. 29. Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais 

de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação 

manual direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela 

Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as 

condições de umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga.  

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 

condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei.  

 

Art. 30. A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria 

produzida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - se, a partir do 10º (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em 

operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido 

instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante;  

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se refere o 

§ 2° do art. 27 desta Lei.  
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 

impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou 

retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu 

normal funcionamento.  

§ 2º A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, ainda, 

hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 1.593, 

de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento industrial.  

 

Art. 31. Os arts. 8° e 40 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 8º ....................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de 

eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais 

petroquímicas, as alíquotas são de:  

................................................................................................................  

 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 

15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo."  

 

"Art. 40. ................................................................................................  

..............................................................................................................  

 

§ 6º-A A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas relativas ao 

frete contratado no mercado interno para o transporte rodoviário dentro do 

território nacional de:  

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

adquiridos na forma deste artigo; e  

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica 

preponderantemente exportadora.  

§ 7º Para fins do disposto no inciso II do § 6°-A deste artigo, o frete deverá 

referir-se ao transporte dos produtos até o ponto de saída do território 

nacional.  

§ 8º O disposto no inciso II do § 6°-A deste artigo aplica-se também na 

hipótese de vendas a empresa comercial exportadora, com fim específico de 

exportação.  

§ 9º Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado 

destina-se à exportação ou à formação de lote com a finalidade de 

exportação, condição a ser comprovada mediante o Registro de Exportação - 

RE." (NR) 
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.780, DE 9 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 

realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 

2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DESONERAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

Seção I 

Da Isenção na Importação 

 

Art. 4º Fica concedida, na forma estabelecida em regulamento, isenção do 

pagamento de tributos federais incidentes nas importações de bens, mercadorias ou serviços 

para uso ou consumo exclusivo em atividades próprias e diretamente vinculadas à 

organização ou realização dos Eventos, tais como:  

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros 

objetos comemorativos;  

II - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 

semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados nos Eventos; e  

III - outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja vida útil seja de 

até 1 (um) ano, dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em atividades esportivas 

da mesma magnitude.  

§ 1º A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes impostos, 

contribuições e taxas:  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vinculado à importação, 

incidente no desembaraço aduaneiro;  

II - Imposto de Importação - II;  

III - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público incidente sobre a importação de bens e serviços - PIS/Pasep-

Importação;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidente sobre a 

importação de bens e serviços - COFINSImportação;  

V - Taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior;  

VI - Taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Controle da Arrecadação do 

Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM - MERCANTE;  

VII - Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM;  

VIII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente 

sobre a importação de combustíveis; e  

IX - Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-

Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.  
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§ 2º O disposto neste artigo, observados os requisitos estabelecidos pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aplica-se somente às importações 

promovidas:  

I - pelo CIO;  

II - por empresa vinculada ao CIO;  

III - por Comitês Olímpicos Nacionais; 

IV - por federações desportivas internacionais;  

V - pela WADA ;  

VI - pelo CAS;  

VII - por entidades nacionais e regionais de administração de desporto olímpico;  

VIII - pelo RIO 2016;  

IX - por patrocinadores dos Jogos;  

X - por prestadores de serviços do CIO;  

XI - por prestadores de serviços do RIO 2016;  

XII - por empresas de mídia e transmissores credenciados; e  

XIII - por intermédio de pessoa física ou jurídica contratada pelas pessoas 

referidas nos incisos I a XII para representá-los.  

§ 3º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma 

hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

§ 4º A isenção concedida nos termos deste artigo será aplicável, também, a bens 

duráveis: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 669, de 

26/2/2015) 

I - cujo valor unitário, apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo Geral 

Sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

II - em relação aos quais seja assumido compromisso de doação formalizado em 

benefício de qualquer dos entes referidos nos incisos II e III do caput do art. 6º. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 5º ( VETADO).  

§ 6º Os bens objeto do compromisso de doação referido no inciso II do § 4º 

deverão ser transferidos aos donatários até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 7º Até a data prevista no § 6º, o doador poderá revogar compromisso de doação 

de bem em benefício da União, desde que realize de forma concomitante nova doação desse 

bem em favor de entidade relacionada no inciso III do caput do art. 6º. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 8º Para a fruição da isenção prevista neste artigo não se exige: 

I - o transporte das mercadorias em navio de bandeira brasileira; e 

II - a comprovação de inexistência de similar nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá 

disciplinar os despachos aduaneiros realizados com fundamento neste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 5º A isenção de que trata o art. 4º, ressalvadas as hipóteses previstas no seu § 

4º, não se aplica à importação de bens e equipamentos duráveis destinados aos Eventos, que 

poderão ser admitidos no País sob o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, 
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com suspensão do pagamento dos tributos incidentes sobre a importação. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 1º O Regime de que trata o caput pode ser utilizado pelos entes referidos no § 2º 

do art. 4º, alcançando, entre outros, os seguintes bens duráveis: (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

I - equipamento técnico-esportivo;  

II - equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e imagens;  

III - equipamento médico; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

669, de 26/2/2015) 

IV - equipamento técnico de escritório; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

V- embarcações destinadas a hospedagem de pessoas que atuarão na organização 

e execução dos Eventos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 2º Na hipótese prevista no caput, será concedida suspensão total dos tributos 

federais relacionados no § 1º do art. 4o, inclusive em caso de bens admitidos temporariamente 

no País para utilização econômica, observados os requisitos e as condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 3º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos suspensos, 

observados os requisitos e as condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda.  

 

Art. 6º A suspensão de que trata o art. 5º, concedida aos bens referidos no seu § 

1º, será convertida em isenção, desde que utilizados nos Eventos e que, em até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados do termo final do prazo estabelecido pelo art. 23, sejam:  

I - reexportados para o exterior;  

II - doados à União, que poderá repassá-los a:  

a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 29 da Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009, e do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997; ou   

b) pessoas jurídicas de direito público; ou   

III - doados, diretamente pelos beneficiários, a:  

a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 29 da Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009, e do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997;   

b) pessoas jurídicas de direito público; ou   

c) entidades desportivas, sem fins lucrativos, entidades de administração do 

desporto, ou outras pessoas jurídicas sem fins lucrativos com objetos sociais relacionados à 

prática de esportes, desenvolvimento social, proteção ambiental ou assistência a crianças, 

desde que atendidos os requisitos das alíneas a a g do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.   

§ 1º As entidades relacionadas na alínea c do inciso III do caput deverão ser 

reconhecidas pelos Ministérios do Esporte, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou 

do Meio Ambiente, conforme critérios a serem definidos em atos expedidos pelos respectivos 

órgãos certificadores.  
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§ 2º As entidades de assistência a crianças a que se refere a alínea c do inciso III 

do caput são aquelas que recebem recursos dos fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 3º As entidades de prática de esportes a que se refere a alínea c do inciso III do 

caput deverão aplicar as doações em apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

§ 4º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma 

hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

 

Art. 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá 

editar atos normativos específicos relativos ao tratamento tributário aplicável à bagagem dos 

viajantes que ingressarem no País para participar dos Eventos de que trata esta Lei.  

 

Seção II 

Das Isenções Concedidas a Pessoas Jurídicas 

 

Art. 8º Fica concedida ao CIO e às empresas a ele vinculadas e domiciliadas no 

exterior, em relação aos fatos geradores decorrentes das atividades próprias e diretamente 

vinculadas à organização ou realização dos Eventos, isenção do pagamento dos seguintes 

tributos federais:  

I - impostos:  

a) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF; e   

b) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;   

II - contribuições sociais:  

a) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público incidente sobre a importação - PIS/Pasep-Importação; e   

b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidente sobre a 

importação de bens e serviços - COFINS-Importação; e   

III - contribuições de intervenção no domínio econômico:  

a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 

para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e   

b) Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE, instituída pela Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001.   

§ 1º A isenção prevista nos incisos I e III do caput aplica-se exclusivamente:  

I - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados, ou remetidos:  

a) ao CIO ou às empresas a ele vinculadas, inclusive mediante o fornecimento de 

bens ou prestação de serviços; ou   

b) pelo CIO ou por empresas a ele vinculadas, na forma prevista na alínea a;   

II - às remessas efetuadas pelo CIO ou por empresas a ele vinculadas ou por eles 

recebidas; e  

III - às operações de câmbio e seguro realizadas pelo CIO ou por empresas a ele 

vinculadas.  

§ 2º A isenção prevista nas alíneas a e b do inciso II do caput refere-se a 

importação de serviços pelo CIO ou por empresas a ele vinculadas.  

§ 3º O disposto neste artigo não desobriga a pessoa jurídica domiciliada no Brasil 

e a pessoa física residente no Brasil que aufiram renda de qualquer natureza, recebida das 
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pessoas jurídicas de que trata o caput, do pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF, respectivamente, 

observada a legislação específica.  

§ 4º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos e ganhos de 

capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos.  

§ 5º As pessoas jurídicas de que trata o caput, caso contratem serviços executados 

mediante cessão de mão de obra, estão desobrigadas de reter e recolher a contribuição 

previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

Art. 9º Fica concedida às empresas vinculadas ao CIO, e domiciliadas no Brasil, 

em relação aos fatos geradores decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à 

organização ou realização dos Eventos, isenção do pagamento dos seguintes tributos federais:  

I - impostos:  

a) IRPJ;   

b) IRRF;   

c) IOF incidente na operação de câmbio e seguro; e   

d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento importador   

II - contribuições sociais:  

a) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;   

b) Contribuição para o PIS/Pasep e PIS/Pasep-Importação; e   

c) Cofins e Cofins-Importação; e   

III - contribuições de intervenção no domínio econômico:  

a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 

para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e   

b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - 

CONDECINE, instituída pela Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.   

§ 1º As isenções previstas neste artigo aplicam-se exclusivamente:  

 

I - no que se refere à alínea a do inciso I do caput e à alínea a do inciso II do 

caput, às receitas, lucros e rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas referidas no caput;  

II - no que se refere à alínea b do inciso I do caput e ao inciso III do caput:  

a) aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, em 

espécie, pelas pessoas jurídicas referidas no caput; ou   

b) aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, em 

espécie, para as pessoas jurídicas referidas na alínea a deste inciso; e   

III - no que se refere à alínea c do inciso I do caput, às operações de câmbio e 

seguro realizadas pelas pessoas jurídicas referidas no caput.  

§ 2º A isenção de que trata a alínea b do inciso I do caput não desobriga as 

pessoas jurídicas referidas no caput da retenção do imposto sobre a renda, de que trata o art. 

7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

§ 3º Não serão admitidos os descontos de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep ou da Cofins, previstos respectivamente no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pelos 

adquirentes, em relação às vendas realizadas pelas pessoas jurídicas referidas no caput.  

§ 4º As pessoas jurídicas referidas no caput, caso contratem serviços executados 

mediante cessão de mão de obra, estão desobrigadas de reter e recolher a contribuição 

previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 5º O disposto neste artigo:  
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I - não isenta a pessoa física residente no Brasil que aufira renda ou proventos de 

qualquer natureza decorrentes da prestação de serviços à pessoa jurídica de que trata o caput, 

das contribuições previdenciárias previstas nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; e  

II - não isenta a pessoa jurídica de que trata o caput de recolher a contribuição 

social prevista na alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e as contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda na forma do art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, devidas 

por lei a terceiros, assim entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de serviço 

social e de formação profissional.  

§ 6º O disposto neste artigo não desobriga as pessoas jurídicas de que trata o caput 

de reter e recolher a contribuição previdenciária dos segurados empregados e contribuintes 

individuais a seu serviço, nos termos do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do 

art. 4o da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003.  

§ 7º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos e ganhos de 

capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos.  

 

Art. 10. Fica concedida ao RIO 2016, em relação aos fatos geradores decorrentes 

das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos Eventos, 

isenção do pagamento dos seguintes tributos federais:  

I - impostos:  

a) IRPJ;   

b) IRRF;   

c) IOF; e   

d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento importador;   

II - contribuições sociais:  

a) CSLL;   

b) Contribuição para o PIS/Pasep e PIS/Pasep-Importação;   

c) Cofins e Cofins-Importação;   

d) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e   

e) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda na forma do art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, devidas 

por lei a terceiros, assim entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de serviço 

social e de formação profissional; e   

III - contribuições de intervenção no domínio econômico:  

a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 

para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e   

b) Condecine, instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001.   

§ 1º As isenções previstas neste artigo aplicam-se exclusivamente:  

I - no que se refere à alínea a do inciso I do caput e à alínea a do inciso II do 

caput, às receitas, lucros e rendimentos auferidos pelo RIO 2016;  

II - no que se refere à alínea b do inciso I do caput e ao inciso III do caput, aos 

rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos pelo RIO 2016 ou para o 

RIO 2016, inclusive mediante o fornecimento de bens ou a prestação de serviços; e  

III - no que se refere à alínea c do inciso I do caput, às operações de crédito, 

câmbio e seguro realizadas pelo RIO 2016.  
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§ 2º A isenção de que trata a alínea b do inciso I do caput não desobriga o RIO 

2016 da retenção do imposto sobre a renda, de que trata o art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988.  

§ 3º Não serão admitidos os descontos de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep ou da Cofins, previstos respectivamente no art. 3o da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e no art. 3o da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pelos 

adquirentes, em relação às vendas realizadas pelo RIO 2016.  

§ 4º O disposto neste artigo não isenta a pessoa física residente no País que aufira 

renda ou proventos de qualquer natureza decorrentes da prestação de serviços ao RIO 2016 

das contribuições previdenciárias previstas nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991.  

§ 5º O disposto neste artigo não desobriga o RIO 2016 de reter e recolher:  

I - a contribuição previdenciária dos segurados empregados e contribuintes 

individuais a seu serviço, nos termos do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do 

art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003; e  

II - a contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

§ 6º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos e ganhos de 

capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos.  

 

Seção III 

Das Isenções a Pessoas Físicas Não Residentes 

 

Art. 11. Estão isentos do pagamento do imposto sobre a renda os rendimentos 

pagos, creditados, empregados, entregues ou remetidos pelo CIO, por empresas vinculadas ao 

CIO, pelos Comitês Olímpicos Nacionais, pelas federações desportivas internacionais, pela 

WADA, pelo CAS, por empresas de mídia, transmissores credenciados e pelo RIO 2016, a 

pessoas físicas não residentes no Brasil, empregadas ou de outra forma contratadas para 

trabalhar de forma pessoal e direta na organização ou realização dos Eventos, que ingressarem 

no País com visto temporário.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, não caracteriza residência no País a 

permanência no Brasil durante o período de que trata o art. 23, salvo o caso de obtenção de 

visto permanente ou vínculo empregatício com pessoa distinta das referidas no caput.  

§ 2º Sem prejuízo dos acordos, tratados e convenções internacionais firmados pelo 

Brasil ou da existência de reciprocidade de tratamento, os demais rendimentos recebidos de 

fonte no Brasil, inclusive o ganho de capital na alienação de bens e direitos situados no País e 

os rendimentos auferidos em operações financeiras, pelas pessoas físicas referidas no caput 

são tributados de acordo com normas específicas aplicáveis aos não residentes no Brasil.  

§ 3º As isenções de que trata este artigo aplicam-se, inclusive, aos árbitros, juízes, 

pessoas físicas prestadores de serviços de cronômetro e placar e competidores, sendo no caso 

destes últimos, exclusivamente quanto ao pagamento de recompensas financeiras como 

resultado do seu desempenho nos Jogos.  

§ 4º Os Comitês Olímpicos Nacionais, o CAS, a WADA e as federações 

desportivas internacionais, caso contratem serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, estão desobrigados de reter e recolher a contribuição previdenciária prevista no art. 31 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

Seção IV 
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Da Desoneração de Tributos Indiretos nas Aquisições 

Realizadas no Mercado Interno 

 

Art. 12. Ficam isentos do pagamento do IPI, na forma estabelecida em 

regulamento, os produtos nacionais adquiridos pelas pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do 

art. 4º diretamente de estabelecimento industrial fabricante, para uso ou consumo na 

organização ou realização dos Eventos.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos bens e equipamentos duráveis 

adquiridos para utilização nos Eventos.  

§ 2º A isenção prevista neste artigo será aplicada, também, nos casos de doação e 

dação em pagamento, e de qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços.  

§ 3º A isenção prevista neste artigo aplica-se somente aos bens adquiridos 

diretamente de pessoa jurídica previamente licenciada ou nomeada pelo CIO ou pelo RIO 

2016 e habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, nos 

termos do art. 19.  

§ 4º Deverá constar nas notas fiscais relativas às operações beneficiadas com a 

isenção de que trata o caput a expressão: "Saída com isenção do IPI", com a especificação do 

dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 13. Fica suspenso o pagamento do IPI incidente sobre os bens duráveis 

adquiridos diretamente de estabelecimento industrial, para utilização nos Eventos, pelas 

pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do art. 4º.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput será convertida em isenção desde que os 

bens adquiridos com suspensão sejam utilizados nos Eventos e que, em até 180 (cento e 

oitenta) dias contados do término do prazo estabelecido pelo art. 23, sejam:  

I - exportados para o exterior; ou  

II - doados na forma disposta no art. 6º.  

§ 2º A suspensão prevista neste artigo aplica-se somente aos bens adquiridos 

diretamente de pessoa jurídica previamente licenciada ou nomeada pelo CIO ou pelo RIO 

2016 e habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, nos 

termos do art. 19.  

§ 3º A suspensão prevista neste artigo será aplicada, também, nos casos de doação 

e dação em pagamento, e de qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços.  

§ 4º Deverá constar nas notas fiscais relativas às operações beneficiadas com a 

suspensão de que trata o caput a expressão: "Saída com suspensão do IPI", com a 

especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas 

notas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 14. As vendas de mercadorias e a prestação de serviços ocorridas no mercado 

interno para as pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do art. 4º destinadas exclusivamente à 

organização ou à realização dos Eventos serão efetuadas com suspensão do pagamento da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput não impedirá a manutenção pelos 

vendedores ou pelos prestadores de serviços dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins vinculados às operações realizadas com a referida suspensão.  
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§ 2º A suspensão de que trata este artigo será convertida em isenção depois da 

comprovação da utilização ou consumo nas finalidades previstas no caput das mercadorias ou 

serviços adquiridos, locados ou arrendados e dos direitos recebidos em cessão com a 

aplicação da mencionada suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 669, de 26/2/2015) 

§ 3º Ficam as pessoas mencionadas no caput obrigadas a recolher, na condição de 

responsáveis, as contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, 

acrescidas de juros e multa, na forma da legislação específica, calculados a partir da data da 

aquisição ou contratação, caso não utilizem as mercadorias, serviços e direitos nas finalidades 

previstas nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 669, de 

26/2/2015) 

§ 4º A suspensão prevista neste artigo aplica-se somente aos bens adquiridos, 

locados ou arrendados, serviços contratados, e direitos recebidos em cessão diretamente de 

pessoa jurídica previamente licenciada ou nomeada pelo CIO ou pelo RIO 2016 e habilitada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, nos termos do art. 19. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 5º A suspensão, e posterior conversão em isenção, de que trata este artigo não 

dará, em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às 

pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do art. 4º.  

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e equipamentos duráveis 

destinados à utilização nos Eventos, desde que tais bens e equipamentos sejam, em até 180 

(cento e oitenta) dias contados do término do prazo estabelecido pelo art. 23:  

I - exportados para o exterior; ou  

II - doados na forma disposta no art. 6º.  

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá 

limitar a aplicação dos benefícios previstos neste artigo em relação a determinados bens, 

serviços ou direitos. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 669, de 

26/2/2015) 

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de locação e arrendamento 

mercantil (leasing) de bens e de cessão de direitos a qualquer título para as pessoas 

mencionadas no caput para utilização exclusiva na organização ou na realização dos Eventos. 

(Parágrafo acrescido  pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 9º Deverá constar nas notas fiscais relativas às operações beneficiadas com a 

suspensão de que trata este artigo a expressão: "Venda efetuada com suspensão do pagamento 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal 

correspondente. (Parágrafo acrescido  pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Seção V 

Do Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins 

 

Art. 15. Sem prejuízo das isenções de que tratam os arts. 8º a 10, a Contribuição 

para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre receitas decorrentes de atividades diretamente 

vinculadas à organização ou realização dos eventos serão apuradas pelas pessoas jurídicas 

mencionadas no § 2º do art. 4º, quando domiciliadas no Brasil, na forma do art. 8º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. (Artigo com redação dada  pela Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 
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Seção VI 

Da Contraprestação de Patrocinador em Espécie, 

Bens e Serviços 

 

Art. 16. Aplica-se o disposto nos arts. 12 a 14 aos patrocínios sob a forma de bens 

fornecidos por patrocinador dos Jogos domiciliado no País.  

Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve estar diretamente 

vinculado ao contrato mencionado no inciso XIII do caput do art. 2º.  

 

Art. 17. Aplica-se o disposto nos arts. 8º, 9º e 10 aos patrocínios em espécie 

efetuados por patrocinador dos Jogos domiciliado no País.  

Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve estar diretamente 

vinculado ao contrato mencionado no inciso XIII do caput do art. 2º.  

 

Art. 18. Aplica-se o disposto no art. 14 aos patrocínios sob a forma de prestação 

de serviços, de locação, arrendamento mercantil (leasing) e empréstimo de bens, e de cessão 

de direitos efetuados por patrocinador dos Jogos domiciliado no País para as pessoas jurídicas 

mencionadas no § 2º do art. 4º. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Medida 

Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve estar diretamente 

vinculado ao contrato mencionado no inciso XIII do caput do art. 2º.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 19. O CIO ou o RIO 2016 indicará à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Fazenda as pessoas físicas ou jurídicas passíveis de habilitação ao gozo dos 

benefícios instituídos por esta Lei.  

§ 1º As pessoas indicadas pelo CIO ou pelo RIO 2016 que atenderem aos 

requisitos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 

serão habilitadas nos termos do caput.  

§ 2º Na impossibilidade de o CIO ou o RIO 2016 indicarem as pessoas de que 

trata o caput, caberá à APO indicá-las.  

§ 3º As pessoas físicas e jurídicas habilitadas na forma do caput deverão 

apresentar documentação comprobatória que as vincule às atividades intrínsecas à realização e 

à organização dos Eventos, sem prejuízo do cumprimento dos requisitos a serem estabelecidos 

pelos órgãos oficiais referidos no § 1o.  

§ 4º Os contratos firmados pelas pessoas físicas e jurídicas habilitadas na forma 

do caput, que tenham relação com a organização e a realização dos Eventos, deverão ser 

divulgados em sítio eletrônico e em locais físicos a serem definidos pelos órgãos competentes, 

de modo a permitir o acompanhamento por toda a sociedade e conferir transparência ao 

processo.  

 

Art. 20. As desonerações previstas nesta Lei aplicam-se somente às operações em 

que o CIO, o RIO 2016 e as demais pessoas jurídicas mencionadas no art. 2o demonstrarem, 

por meio de documentação fiscal ou contratual idônea, estarem relacionadas com a 

organização ou realização dos Eventos, nos termos da regulamentação prevista no art. 26.  
..................................................................................................................................................................................... 
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Art. 27. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda, nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e os demais órgãos 

competentes da administração pública federal, no âmbito de suas competências, disciplinarão 

a aplicação do disposto nesta Lei.  

 

Art. 28. (VETADO).  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 

PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º 

a 6º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;  

VI - (VETADO)  

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - (VETADO)  

X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

XII – (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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XIII - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015) 

 

Art. 9º (VETADO)  
........................................................................................................................................................................... .......... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;  

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;   

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de 

sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da 

prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, 

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, e com redação dada pela Lei  nº 13.043, de 13/11/2014, publicada no DOU de 

14/11/2014, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

desta Lei) 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de 

concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e 

de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes 

das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de 
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uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, 

suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como 

softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio 

destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de 

outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVIII - (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) (e VETADO na Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, 

de areia para construção civil e de areia de brita. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015) 

§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual 

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a 

comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de 

embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores destinadas 

ao envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 da Tipi, ficam 

sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fixadas por unidade de 

produto, respectivamente, em: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço, 

classificada no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de envasamento:  

a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 

0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de 

milésimo do real); e (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e 

noventa e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do 

real);   

II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 

da TIPI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
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a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do 

real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de 

capacidade nominal de envasamento da embalagem final; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste inciso, 

com faixa de gramatura: (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

1. até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) e 

R$ 0,0470 (quarenta e sete milésimos do real); (Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

2. acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 

(duzentos e cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e 

setenta e seis décimos de milésimo do real); e (Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

3. acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e cinco 

décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do real); (Item 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da 

TIPI, para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de 

milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de capacidade 

nominal de envasamento da embalagem final; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI, 

para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do real) e R$ 

1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de envasamento da 

embalagem final. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 1º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas neste 

artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições para o 

PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das 

embalagens referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das 

embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 3º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens 

referidas no § 2º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas 

neste artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o 

respectivo documento fiscal de aquisição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito 

referido no § 3º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo 

com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a legislação específica 

aplicável à matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 52. (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com o art. 42, inciso IV, 

alínea “a” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  
..................................................................................................................................................................................... 
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Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 

58-A desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que 

possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, 

aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, limites, 

condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº 

11.827, de 20/11/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

 

Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será regulamentado pelo 

Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. Fica instituído Regime Aduaneiro Especial de Importação de embalagens 

referidas na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, que permite a apuração da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- 

Importação utilizando-se as alíquotas previstas:  

I - na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, no caso de importação de embalagens destinadas ao envasamento de água e 

refrigerante;  

II - nos incisos I e II do caput do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

no caso de importação de embalagens destinadas ao envasamento de outros produtos.  

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao regime de que trata o caput deste artigo. (Vide Medida 

Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 53. Somente poderá habilitar-se ao regime de que trata o art. 52 desta Lei a 

pessoa jurídica comercial que importe as embalagens nele referidas para revendê-las 

diretamente a pessoa jurídica industrial.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica industrial será responsável solidária com a 

pessoa jurídica comercial importadora com relação ao pagamento da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação. (Vide Medida Provisória nº 669, de 

26/2/2015) 

 

Art. 54. Se no registro da Declaração de Importação - DI a pessoa jurídica 

comercial importadora, habilitada ao regime de que trata o art. 52 desta Lei, desconhecer a 

destinação das embalagens, o recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 

Cofins-Importação será realizado por estimativa tendo por base as vendas dos últimos 3 (três) 

meses. (“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) (Vide Medida 

Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 1º Ocorrendo recolhimento a menor da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação, em função da destinação dada às embalagens após sua 

importação, a diferença, no período de apuração em que se verificar, será recolhida ao 

Tesouro Nacional com o acréscimo de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, 

calculados desde a data do registro da Declaração de Importação - DI. (Vide Medida 

Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

§ 2º Se, durante o período de 12 (doze) meses anteriores ao mês de importação, 

em função da estimativa, por 4 (quatro) meses de apuração consecutivos ou 6 (seis) 

alternados, ocorrer em cada mês recolhimento a menor da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação superior a 20% (vinte por cento) do valor devido, a 

pessoa jurídica comercial importadora será excluída do regime. (Parágrafo com redação pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008) (Vide Medida Provisória nº 669, de 26/2/2015) 

 

Art. 55. A venda ou a importação de máquinas e equipamentos utilizados na 

fabricação de papéis destinados à impressão de jornais ou de papéis classificados nos códigos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-669-26-fevereiro-2015-780177-publicacaooriginal-146183-pe.html
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4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da Tipi, 

destinados à impressão de periódicos, serão efetuadas com suspensão da exigência:  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta 

da venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa jurídica 

industrial para incorporação ao seu ativo imobilizado; ou  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação, 

quando os referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica industrial para 

incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º O benefício da suspensão de que trata este artigo:  

I - aplica-se somente no caso de aquisições ou importações efetuadas por pessoa 

jurídica que auferir, com a venda dos papéis referidos no caput deste artigo, valor igual ou 

superior a 80% (oitenta por cento) da sua receita bruta de venda total de papéis;  

II - não se aplica no caso de aquisições ou importações efetuadas por pessoas 

jurídicas optantes pelo Simples ou que tenham suas receitas, no todo ou em parte, submetidas 

ao regime de incidência cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  

III - poderá ser usufruído nas aquisições ou importações realizadas até 30 de abril 

de 2008 ou até que a produção nacional atenda a 80% (oitenta por cento) do consumo interno.  

§ 2º O percentual de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será apurado:  

I - após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda; e  

II - considerando-se a média obtida, a partir do início de utilização do bem 

adquirido com suspensão, durante o período de 18 (dezoito) meses.  

§ 3º O prazo de início de utilização a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 

ser superior a 3 (três) anos.  

§ 4º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zero) após 

cumprida a condição de que trata o inciso I do § 1º deste artigo, observados os prazos 

determinados nos §§ 2º e 3º deste artigo.  

§ 5º No caso de não ser efetuada a incorporação do bem ao ativo imobilizado ou 

de sua revenda antes da redução a 0 (zero) das alíquotas, na forma do § 4º deste artigo, as 

contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo serão devidas, 

acrescidas de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei, contados a partir da data da 

aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de responsável, em 

relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, ou de contribuinte, em relação à 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação.  

§ 6º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput deste artigo 

deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 7º Na hipótese de não-atendimento do percentual de venda de papéis 

estabelecido no inciso I do § 1º deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 

5º deste artigo, será aplicada sobre o valor das contribuições não-recolhidas, 

proporcionalmente à diferença entre esse percentual de venda e o efetivamente alcançado.  

§ 8º A utilização do benefício da suspensão de que trata este artigo:  

I - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica adquirente ou 

importadora das máquinas e equipamentos, em relação aos tributos e contribuições 

administrados pela Receita Federal do Brasil; e  

II - será disciplinada pelo Poder Executivo em regulamento.  

§ 9º As máquinas e equipamentos beneficiados pela suspensão da exigência das 

contribuições, na forma deste artigo, serão relacionados em regulamento.  
................................................................................................................................................................................... .. 

..................................................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 664, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Altera as Leis nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, nº 10.876, de 2 junho de 2004, nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e a Lei nº 10.666, 

de 8 de maio de 2003.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 

"Art. 25. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

IV - pensão por morte: vinte e quatro contribuições mensais, salvo nos casos 

em que o segurado esteja em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 26. .................................................................................  

 

I - salário-família e auxílio-acidente;  

 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem 

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções 

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da 

Previdência Social, de acordo com os critérios de estigma, deformação, 

mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e 

gravidade que mereçam tratamento particularizado;  

..........................................................................................................  

VII - pensão por morte nos casos de acidente do trabalho e doença 

profissional ou do trabalho." (NR) 

"Art. 29. ................................................................................... 

.....................................................................................................  

 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos 

últimos doze salários-de-contribuição, inclusive no caso de remuneração 

variável, ou, se não alcançado o número de doze, a média aritmética simples 

dos salários-decontribuição existentes." (NR) 

"Art. 43. ..................................................................................  

 

§ 1º .......................................................................................... 
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a) ao segurado empregado, a partir do trigésimo primeiro dia do afastamento 

da atividade ou a partir da data de entrada do requerimento, se entre o 

afastamento e a data de entrada do requerimento decorrerem mais de 

quarenta e cinco dias; 

..........................................................................................................  

 

§ 2º Durante os primeiros trinta dias de afastamento da atividade por motivo 

de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral." (NR) 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado 

para seu trabalho ou sua atividade habitual, desde que cumprido, quando for 

o caso, o período de carência exigido nesta Lei:  

 

I - ao segurado empregado, a partir do trigésimo primeiro dia do 

afastamento da atividade ou a partir da data de entrada do requerimento, se 

entre o afastamento e a data de entrada do requerimento decorrerem mais de 

quarenta e cinco dias; e  

 

II - aos demais segurados, a partir do início da incapacidade ou da data de 

entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º Durante os primeiros trinta dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho ou de qualquer 

natureza, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral.  

 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, 

terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao 

período referido no § 3º e somente deverá encaminhar o segurado à perícia 

médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar trinta dias.  

 

§ 5º O INSS a seu critério e sob sua supervisão, poderá, na forma do 

regulamento, realizar perícias médicas:  

 

I - por convênio ou acordo de cooperação técnica com empresas; e  

 

II - por termo de cooperação técnica firmado com órgãos e entidades 

públicos, especialmente onde não houver serviço de perícia médica do 

INSS.  

 

§ 6º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." (NR) 

"Art. 74. ...................................................................................  

....................................................................................................  
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§ 1º Não terá direito à pensão por morte o condenado pela prática de crime 

doloso de que tenha resultado a morte do segurado.  

 

§ 2º O cônjuge, companheiro ou companheira não terá direito ao benefício 

da pensão por morte se o casamento ou o início da união estável tiver 

ocorrido há menos de dois anos da data do óbito do instituidor do benefício, 

salvo nos casos em que: 

I - o óbito do segurado seja decorrente de acidente posterior ao casamento 

ou ao início da união estável; ou  

 

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira for considerado incapaz e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade remunerada que lhe 

garanta subsistência, mediante exame médico-pericial a cargo do INSS, por 

doença ou acidente ocorrido após o casamento ou início da união estável e 

anterior ao óbito." (NR) 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte corresponde a cinquenta por 

cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que 

teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, acrescido de tantas cotas individuais de dez por cento do valor 

da mesma aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o 

máximo de cinco, observado o disposto no art. 33. 

§ 1º A cota individual cessa com a perda da qualidade de dependente, na 

forma estabelecida em regulamento, observado o disposto no art. 77.  

 

§ 2º O valor mensal da pensão por morte será acrescido de parcela 

equivalente a uma única cota individual de que trata o caput, rateado entre 

os dependentes, no caso de haver filho do segurado ou pessoa a ele 

equiparada, que seja órfão de pai e mãe na data da concessão da pensão ou 

durante o período de manutenção desta, observado:  

 

I - o limite máximo de 100% do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez 

na data de seu falecimento; e  

 

II - o disposto no inciso II do § 2º do art. 77.  

 

§ 3º O disposto no § 2º não será aplicado quando for devida mais de uma 

pensão aos dependentes do segurado" (NR) 

"Art. 77. ...................................................................................  

 

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão 

cessar, mas sem o acréscimo da correspondente cota individual de dez por 

cento.  

 

§ 2º ..........................................................................................  

..................................................................................................  
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III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o 

pensionista com deficiência mental, pelo levantamento da interdição; e  

 

IV - pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo cônjuge, 

companheiro ou companheira, nos termos do § 5º.  

.........................................................................................................  

 

§ 5º O tempo de duração da pensão por morte devida ao cônjuge, 

companheiro ou companheira, inclusive na hipótese de que trata o § 2º do 

art. 76, será calculado de acordo com sua expectativa de sobrevida no 

momento do óbito do instituidor segurado, conforme tabela abaixo: 
.......................................................................................................................................... ........................................... 

 

     Art. 2º A Lei nº 10.876, de 2 junho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 2º Compete aos ocupantes do cargo de Perito Médico da Previdência 

Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-

Pericial da carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, no 

âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Ministério da 

Previdência Social - MPS, o exercício das atividades médico-periciais 

inerentes ao Regime Geral da Previdência Social de que tratam as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, à Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social, e à 

aplicação da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em especial: 

..........................................................................................................  

 

III - caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e 

assistenciais;  

 

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento; e  

 

V - supervisão da perícia médica de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 

8.213, de 1991, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência 

Social." (NR) 
 

..................................................................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. ....................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  
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§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Opção 

 

Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em 

relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.  

§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da 

primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração 

de cada ano-calendário.  

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre 

manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do 

imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.  

§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e 

que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base 

no lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de 

imposto paga a menor.  

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será 

admitida quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e 

antes de iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do 

respectivo ano-calendário.  

 

Seção VII 

Lucro Arbitrado 

 

Determinação 

 

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
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I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  
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§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  
.................................................................................................................................................... ................................. 

..................................................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 584, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012 
 Convertida na Lei n° 12.780, de 2013 

 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 

realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 

2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas tributárias aplicáveis às 

operações diretamente relacionadas à organização ou realização dos eventos referentes à 

realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016.  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão observadas as 

seguintes definições:  

 

I - Comité International Olympique - CIO - pessoa jurídica domiciliada no 

exterior, de duração ilimitada, na forma de associação com personalidade jurídica e 

reconhecida pelo Conselho Federal Suíço;  
..................................................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................................. ........ 
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DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição,  

 

DECRETA:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

LIVRO V 

DO CONTROLE ADUANEIRO DE MERCADORIAS 

 

TÍTULO I 

DO DESPACHO ADUANEIRO 

 

CAPÍTULO I 

DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO 

 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 545. Tem-se por iniciado o despacho de importação na data do registro da 

declaração de importação.  

§ 1º O registro da declaração de importação consiste em sua numeração pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do SISCOMEX.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre as condições 

necessárias ao registro da declaração de importação e sobre a dispensa de seu registro no 

SISCOMEX.  

 

Art. 546. O despacho de importação deverá ser iniciado em (Decreto-Lei nº 37, de 

1966, art. 44, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º):  

I - até noventa dias da descarga, se a mercadoria estiver em recinto alfandegado de 

zona primária;  

II - até quarenta e cinco dias após esgotar-se o prazo de permanência da 

mercadoria em recinto alfandegado de zona secundária; e  

III - até noventa dias, contados do recebimento do aviso de chegada da remessa 

postal.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Declaração de Importação 
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Art. 551. A declaração de importação é o documento base do despacho de 

importação (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 44, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 1988, art. 2º).  

§ 1º A declaração de importação deverá conter:  

I - a identificação do importador; e  

II - a identificação, a classificação, o valor aduaneiro e a origem da mercadoria.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá:  

I - exigir, na declaração de importação, outras informações, inclusive as 

destinadas a estatísticas de comércio exterior; e  

II - estabelecer diferentes tipos de apresentação da declaração de importação, 

apropriados à natureza dos despachos, ou a situações específicas em relação à mercadoria ou a 

seu tratamento tributário.  

 

Art. 552. A retificação da declaração de importação, mediante alteração das 

informações prestadas, ou inclusão de outras, será feita pelo importador ou pela autoridade 

aduaneira, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Seção IV 

Da Instrução da Declaração de Importação 

 

Art. 553. A declaração de importação será obrigatoriamente instruída com 

(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 46, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 

1988, art. 2º): (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - a via original do conhecimento de carga ou documento de efeito equivalente;  

II - a via original da fatura comercial, assinada pelo exportador; e (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

III - o comprovante de pagamento dos tributos, se exigível. (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

Parágrafo único. Poderão ser exigidos outros documentos instrutivos da 

declaração aduaneira em decorrência de acordos internacionais ou por força de lei, de 

regulamento ou de outro ato normativo. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

 

Subseção I 

Do Conhecimento de Carga 

 

Art. 554. O conhecimento de carga original, ou documento de efeito equivalente, 

constitui prova de posse ou de propriedade da mercadoria (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 46, 

caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º).  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor sobre 

hipóteses de não-exigência do conhecimento de carga para instrução da declaração de 

importação.  

 

Art. 555. A cada conhecimento de carga deverá corresponder uma única 

declaração de importação, salvo exceções estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  
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Art. 556. Os requisitos formais e intrínsecos, a transmissibilidade e outros 

aspectos atinentes aos conhecimentos de carga devem regular-se pelos dispositivos da 

legislação comercial e civil, sem prejuízo da aplicação das normas tributárias quanto aos 

respectivos efeitos fiscais.  
................................................................................................................................................................... .................. 

 

Art. 562. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispor, em relação à 

fatura comercial, sobre:  

I - casos de não-exigência;  

II - casos de dispensa de sua apresentação para fins de desembaraço aduaneiro, 

hipótese em que deverá o importador conservar o documento em seu poder, pelo prazo 

decadencial, à disposição da fiscalização aduaneira;  

III - quantidade de vias em que deverá ser emitida e sua destinação; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

IV - formas alternativas de assinatura; e (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 8.010, de 16/5/2013) 

V - dispensa de elementos descritos no art. 557, ou inclusão de outros elementos a 

serem indicados. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

Subseção III 

Dos Outros Documentos Instrutivos da Declaração 

 

Art. 563. No caso de mercadoria que goze de tratamento tributário favorecido em 

razão de sua origem, a comprovação desta será feita por qualquer meio julgado idôneo, em 

conformidade com o estabelecido no correspondente acordo internacional, atendido o disposto 

no art. 117.  

Seção V 

Da Conferência Aduaneira 

 

Art. 564. A conferência aduaneira na importação tem por finalidade identificar o 

importador, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua natureza, 

classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o cumprimento de todas as obrigações, 

fiscais e outras, exigíveis em razão da importação.  

Parágrafo único. A fim de determinar o tipo e a amplitude do controle a ser 

efetuado na conferência aduaneira, serão adotados canais de seleção (Norma Relativa ao 

Despacho Aduaneiro de Mercadorias, Artigos 64 e 65, aprovada pela Decisão do Conselho do 

Mercado Comum - CMC nº 50, aprovada no âmbito do Mercosul, de 2004, e internalizada 

pelo Decreto nº 6.870, de 2009). (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

 

Art. 565. A conferência aduaneira poderá ser realizada na zona primária ou na 

zona secundária (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 49, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 1988, art. 2º).  

§ 1º A conferência aduaneira, quando realizada na zona secundária, poderá ser 

feita:  

I - em recintos alfandegados;  

II - no estabelecimento do importador:  

a) em ato de fiscalização; ou 
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b) como complementação da iniciada na zona primária; ou 

III - excepcionalmente, em outros locais, mediante prévia anuência da autoridade 

aduaneira.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá termos e condições 

para a realização da conferência aduaneira em recinto não-alfandegado de zona secundária, na 

forma do inciso III do § 1º.  

 

Art. 566. A verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou em 

outra ocasião, será realizada por Auditor- Fiscal da Receita Federal do Brasil, ou sob a sua 

supervisão, por Analista-Tributário, na presença do viajante, do importador ou de seus 

representantes (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 50, caput, com a redação dada pela Lei nº 

12.350, de 2010, art. 40). (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

§ 1º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a verificação 

poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus prepostos, dispensada a exigência 

da presença do importador (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 50, § 1º, com a redação dada pela 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 77).  

§ 2º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a 

responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste ou de seus prepostos, 

dispensada a exigência da presença do viajante ou do importador (Decreto-Lei nº 37, de 1966, 

art. 50, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 77).  

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, o depositário e o transportador, ou seus 

prepostos, representam o viajante ou o importador, para efeitos de identificação, quantificação 

e descrição da mercadoria verificada (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 50, § 3º, com a redação 

dada pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 77).  

 

Art. 567. A bagagem dos integrantes de missões diplomáticas e de repartições 

consulares de caráter permanente não está sujeita a verificação, salvo se existirem fundadas 

razões para se supor que contenha bens (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, 

Artigo 36, parágrafo 2, promulgada pelo Decreto nº 56.435, de 1965, e Convenção de Viena 

sobre Relações Consulares, Artigo 50, parágrafo 3, promulgada pelo Decreto nº 61.078, de 

1967):  

I - destinados a uso diverso do previsto nas respectivas Convenções de Viena 

sobre Relações Diplomáticas e Consulares; ou  

II - de importação proibida.  

Parágrafo único. A verificação da bagagem, havendo as fundadas razões a que se 

refere o caput, deverá ser realizada na presença do interessado ou de seu representante 

formalmente autorizado.  

 

Art. 568. Na verificação da mercadoria, poderão ser adotados critérios de seleção 

e amostragem, conforme o estabelecido em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 50, caput, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 

2010, art. 40). (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção VIII 

Da Simplificação do Despacho 
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Art. 578. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer 

procedimentos para simplificação do despacho de importação (Decreto-Lei nº 37, de 1966, 

art. 52, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º).  

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput poderão ser suspensos ou extintos, por 

conveniência administrativa (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 52, parágrafo único, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º):  

§ 2º Na hipótese de inobservância das regras estabelecidas para os procedimentos 

de que trata o caput, aplica-se o disposto no art. 735 (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 52, 

parágrafo único, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º; e Lei nº 

10.833, de 2003, art. 76).  

 

Art. 579. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em ato normativo, 

autorizar:  

I - o início do despacho aduaneiro antes da chegada da mercadoria;  

II - a entrega da mercadoria antes de iniciado o despacho; e  

III - a adoção de faixas diferenciadas de procedimentos, em que a mercadoria 

possa ser entregue (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, § 2º, com a redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º):  

a) antes da conferência aduaneira; 

b) mediante conferência aduaneira feita parcialmente; ou 

c) somente depois de concluída a conferência aduaneira de toda a carga. 

Parágrafo único. As facilidades previstas nos incisos I e II não serão concedidas a 

pessoa inadimplente em relação a casos anteriores.  

 

CAPÍTULO II 

DO DESPACHO DE EXPORTAÇÃO 

 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 580. Despacho de exportação é o procedimento mediante o qual é verificada a 

exatidão dos dados declarados pelo exportador em relação à mercadoria, aos documentos 

apresentados e à legislação específica, com vistas a seu desembaraço aduaneiro e a sua saída 

para o exterior.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 
 


